
cÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

OFíCIO N° 158/2022 - GP Em 27 de outubro de 2021.

Assunto: Prestação de Contas Municipal

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, inscrita no CNPJ sob nO
72.376.882/0001-03, por seu representante legal, abaixo-assinado, vem à presença
de Vossa Excelência para encaminhar os documentos referentes ao Julgamento da
Prestação de Contas Municipal de Ventania, referente ao exercício financeiro de
2020.

~
Vereador JOSILDO DE SOUZA MACIEL

Presidente da Câmara Municipal.

Ao Exm?Sr.
FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
MO. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
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Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2022.

JOSILD~ MACIEL
Presidente PUBLICADO Vice- Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N°. 010/2022

Data: 2' J (o l 20l 2.

Súmula: "Acolhe o Parecer Prévio do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná exarado no Processo n.? Protocolo

nO. 173877/21-TC, que dispõe sobre a Prestação de

Contas do Poder Executivo do Município de Ventania

referente ao Exercício financeiro de 2020, na forma que
especifica."

PUBLICADO
Jornal Jl CIJ.'IH~ 20-C Úm()()J

A Mesa Executiva Diretora da Câmara Municipal de Ventania - Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas através dos dispositivos dos §
1° e 2° do artigo 53 da Lei Orgânica do Município, aplicado em consonância com o
que dispõe o artigo 182 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ventania, faz

saber que o Soberano Plenário do Poder Legislativo deliberou o seguinte:

DECRETOLEGISLATIVO

Art. 1° - Fica acolhido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná exarado no Processo n.? 173877/21-TC, que trata da prestação de contas do

Poder Executivo do Município de Ventania referente ao exercício de financeiro de

2020.


